
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

O

O

PREl:EITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE -  ESTADO  DA  BAHIA -  CONTRATO  NO  O69/2O20

Contrato   que   entre  si  fazem,   de  um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instítuição  de  direito   Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -   CEP:   48,890-000,   representado   neste  ato   pelo  SrO   Prefeito   Municipal  Marcos  Ac/r/'ano  c/e
O//'ve/_ra Araíjo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-BA,    CEP:    48890-OOO,    doravante    denominada

CONTRATANTE    e,     do    outro     lado    a    empresa    JESSONILDO    MACHADO    SOUTO    OO701426535,
estabelecida  Rua  Marliete  Simões,  s/n,  Bairro:   Hérmirio  Simões,  Cidade:  Valente  -  BA,  CEP:  48.890-00O,

inscrita   no   CNPJ   sob   nO   26.792.121/0001-07,   através   do   seu    representante   legal   a   Sr.   Jesson/'/do
Machado  Soufo,   portador  da   Carteira   de  ldentidade   nO   13.315.691-50,   espedido   por  SSP/BA  e  CPF  nO
OO7,014.265-35,    denominada   CONTRATADA,   observado   o   PREGÃO   PRESENCIAL   -   SRP   NO   O8-
oio/2oig    e    PROCESSO    ADMINISTRATIVO    NO    94/2019,    mediante    as    cláusulas    e    condições
seguintes

•CLÁuSuLA  PRIMEIRA -  OBJETO.

1:i  -_ EvêfiTual  éonifatáíã_o_ Je  empresa  para  fornecimento  de Alvenaria,  Bloco,  Piso,  Telhas,  Cimento,  Cal,
Argamassa,   Vergalhões,   Treliças,    Pedra   de    paralelepípedo,    Brita    e   demaís   produtos   correlatos   com
entrega   diária   e   parcelada   na  sede   e  zona   rural   para   atender  as   necessidades  de  diversas  Secretarias
deste  Munlcípio.

PARÁGRAFO   ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcrltos  estivessem  o
•     Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-O10/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e

demais  peças  que  constltuem  o  Processo Admmstrativo  nO  94/2019.

lCLÁUS_UL-A-STGÜN_b_A -TiPü'ZO_É_E EXECUçÃO  D_Ó  õéjÉ_i.Ó___--__  ' __---    -'--_    _- L   ------,
2_.1:  _õ__C:on_tr_ata  t_erá__vigê_ri:T:_ até_  31   de   dezembro   de   2020,___contada   a   partir   de   sua   _as:inaúra,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de   60   meses,   após  a  verlficação   da   real   necessidade  e  com  vantagens   para  a  Administração   na
continuidade  do  contrato,  confc)rme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alteradc),  exceto  no
tocante  ao  seu  objet().

•CLÁUSuLA TERCEIRA -  DO  PREçO  E  FORMA  DE  PAGAMENTO_3.r-_o--pTe_çT_é-:tilri:-a_d_o_aTerlr:Tg_o  a  có_]tratada  é_ dé :  RS _77_.o3 2_,_5õ_  (S_e_tenta _é _:éte  riii  e_Tri_n_t:  e

dois  reais  e  cinquenta  centavos),  observada  a  seguínte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,  através
de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (mnta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haJ'a   pendência   a   ser.regularlzada   pelo
contratado    e    esteJ'a    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos e  a  mãc)  de obra.
3,3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  -  Em  casc)  de  lmpossib"idade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decc)rrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem todos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁUSULA  QUARTA -  DA  DOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA
4ú--  As despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAÇÃO:

_-j::áJ  ---



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

uNIDADE    ORçAMENTARIA:     0608    -    SECRETARIA    MUN.    DE    INFRA    ESTRUTuRA,    OBRAS
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIW   2047  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES   DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  INFRAESTRUTuRA,
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

O

O

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O4.04,01  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2010  -  MANuTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  04 -  SALÁRIO  EDUCAçÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO
FONTE:  19  - TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O5.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2O35  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETAR.IA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O7.OO  FuNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  14 - TRANSFERÍNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SuS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.10.OO  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
P[\OJETO/ATIV. :  2061  -  MANuTENçÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL E  SERVIÇOS  TÍCNICOS
PROJETO/ATIV. :  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF

PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁ[\IOS
FONTE:  29  -  TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS

lõ_LÁ_U_SÚLÀ  Q-ÜÍTN_fÁ--__D_A-S OÉRIGÃÇõES  DA CONtRÁTÂNTE '__ :                                   '  £-   -   '
5.1  :__óbs_ervar fiel_m_é_nt_e_as  cráúsul=:_e  condições  estipuladas  poriorça  de:te  instrumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adlmplemento  das  obrigações;
5,3  -  Ceftificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Cc)ntratada  tc)das  as  informações  e  condíções  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  impc)sta.

l:.LiÁ_T-::sLe?vSa:Íi:fh-enDt:S:sOc?aTulsGutaçsõeEcSonDd?ç:eOSTs#:dDa?_';or força  dest_e- in-s_tr'umento.  _-  __ ' -_ -_   _  __

6.2  -  Í  de  inteira  responsab"idade  da  Contratada  o  fornecimento  do  obJ'eto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  ex[)edida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  ot)jeto  no  prazo
estipulado  neste  contratc).

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,

=--.--_---                                     _               --      =

entro/  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

6.4  -   R.espc)nder  pelos  danos  causados,   diretamente  a   Contratante   ou   a  terceirc)s,   decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

•CLÁUSÚLA SÉTIMA -  DAS SANÇõES  F;ARA O  CASO  DE INAbIMPLEMENTO..            .'  ,

7.1  _-_Sérãó    obsérvadas    as    disposições    do    Capítulo    IV   'da    LeI    FederaI    8,666/93,  -no    casó  _de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

lC_L_qu_S_u_lA PITAVA -  DA RESÇISAO  -
8.i  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impllquem  inexecução-tótàl  ou   parcial  àeite
instrumentc),  ensejar-lhe-á,  conforme  o  casc),  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  c)bservadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

O
rcLÃÚ_s_uLÀ  NoNA - _bri_ FISCALIZAÇÃO

éTi -=io_àos   _ós' p-ro'aJÍã;JsTéivíçóã  o_bíeto  -desta   líéitaçáo   se_rãó   ílscaliza_dos   peTa  `irefeitufã,'' i_fr-áv_é-s_  d'e

prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/servjços   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços  contratados.
9.2   -   As   cc)municações   entre   a   fiscalização   e   a  fomecedora   dos   produtos   serão   sempre   por  escríto.

Quando    por   necessidade    ou    conveniência    do    seMço,    houver   entendimentos    verbais,    estes   serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9,3  -  A  físcalização  poderá  aplic.ar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  seMços,   nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquertempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  [)refeitura  observar que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequadc)s  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modc)  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada   intensificasse  a   exec.ução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade
e  correta  execução  dc)s serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalízação  serão,  obrigatoriamente,  reglstradas  no  ''diário
dos serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao seMdor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,    em   registro   próprio,    as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;
b)   transmitir  ao   contratado   instruções  e  comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênic)s,   dos  incídentes  e  c)corrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com    a    presença    da    contratada,    a   verificação    da    execução   J'á    realizada,    emitindo   a
competente  habllltação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

Praça  Ge[úlio  Vargas,  nO  O1,  CenEro,

ç :.:;ítI_..`.íL.._



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

g)  cumprir  as  diretrlzes  traçadas  pelo  órgão  c.entral  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financelra
de  contratos  e  convênios;
h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   c.om   as   obrigações   assumidas,   as   c.ondições   de   hab"Ítação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalmstas  e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imediata   retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja   inconveniente  ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalízadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas®  e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que tal  fato  imponha;
j)  solicítar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacic)nados  com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou   omlssão,   total   ou   parcial,   da  fiscalização  do  contratante,   não   eximirá   à  contratada   de
total  responsab"dade  na  execução  do  contrato.

O cLÁusuLA DÉcIMA -- DÓ  REAJu_sTE,  DOs ACfiéscIMos.Ê sumE5sõE$
io.i  -  os  preços  p_oaéfão  ser  reajustados  pelas  paftes  de.  -comurh  acordo-,

-':_._`._`_-                   "=     ;     '--J--___    -_

respeitando-se  a   legislação
ordinária  conforme variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cincc)  por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    do    Contrato,    de    acordo    com    os    [)arágrafos    primeiro    e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO  8.666/93.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão   poderá  exceder  os  limites
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes de  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes.

'CLÁUSuLA  DÉCIMA  Í,-RIMEIRA -  DAS  DISPOSIçõES  FINÀIS    --¥.  '                                    ..

ri'+-  ó_s  tfibutos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Cc)ntratada.
11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  suisidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  c:ouber.

tLÁuSULA'_DÉCIMASEGUND_A-  i)ASUBCONTRATA-çÃCj.   -,l`   ,'.'..           -':_Jil....'              ,._,-   ,
1_2.1  -_A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transf:rir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto-aeste_
Contrato.

_éüüS_ÚLÁ  DÉCIMAtékCÉÍh_À_i_D_O-S_CASóS _õhiI3S-õS__.  J+_._.   l_                        _         -_  --.  `_.-._1.    '_  '__-J   _

I3.i  =  A  execução   deste  contrato,   be_m   como   os   casos_  nele_omissos,   ::rio   regulados   pelas  cláusúlas
cc)ntratuais  e   pelos  preceitos  de  Direito  Público,   aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teorla
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

CLÁUSU'LA-I)ÉCiMA  QIJ-A_RTA  -  DO  FORO                                                                                         t     T.'_``-,.         ._   _..      _

14.1--  As   partes  elegem   o  foro   da   Comarca   de  Vale_nte  -   Bahia,   com   renún:ia  de  qualquer  outro,   por
mais    privilegiado   que   seja    para    dlrimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem    na    execução    do    presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para  firmeza   e   com()   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustado   e  contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai
pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

=j+. =-
Praçaãif2=en[e BA - CEP 48 890 00O



CONTRATANTE:

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente  -  Bahia,  28  de  fevereiro  de  2020.

FORNECEDOR:

MuNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          JESSONILDO  MACHADO  SOuTO  OO701426535
BAHIA.

é=€      #n#M#o:to3És Adriano de Oliveira  Araújo
Representante  legal

Testemunhas:``:`":".l``s`::.\`:``...``     :     `.....   `.`;`.\..   `

Nome..          )

cpF/P(G,,        Of/Oo///7-}l •....'!.:.-i/t::,l-    i     :. f9/
V             (

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000



PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

QO

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  O69/2O2O

OBJETO:  Eventual  contratação  de  empresa  para  forneclmento  de Alvenaria,  Bloco,  Piso,  Telhas,  Cimento,
Cal,  Argamassa,  Vergalhões,  Treliças,   Pedra   de   paralelepípedo,   Brita  e  demais  produtos  correlatos  com
entrega   diária   e   parcelada   na   sede   e  zona   rural   para   atender  as   necessidades  de  diversas  Secretarias
deste  Município.

JDA  DOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA
UNIDADE    ORçAMENTARIA:     0608    -    SECRETARIA    MUN.     DE    INFRA     ESTRUTURA,    OBRÁS
TRANSPO[`TE  E  SEFIVIÇOS  PuBLICOS
PROJETO/ATIV. :   2O47   -   MANuTENÇÃO   DAS  AçÕES   DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTR.UTuRA,

TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.04.01  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV. :  2010  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDuCAçÃO
FONTE:  19  -  TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O5.00  SECRETARIA  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3,3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNII)ADE  ORçAMENTARIA:  O5.07.OO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIçOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAúDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   14  -  TRANSFERfNCIA  DE  RECURSOS  DO  SuS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.10.OO  FuNDO  MuNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIW  2061  -  MANUTENçÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIçOS  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV. :  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF

PROJETO/ATIV, :  2O26  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   OO  -  RECURSOS  OR.DINÁRIOS

FoNTE:  29  -  TRANsFER.ÊNcrA  DE  FNAs

FONTE..  28  -  FUNDO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS

LOTE  O5:  LAJES  PRÉ-MOLDADAS TRELIçADAS  E  CORRELATOS

ITEM QT. UNID. DESCR"INAçÃO  DOS  P[lODUTOS RS  UNIT. RS TOTAL

35 800 M2
LAJE   TRELIÇADA    PRÉ-MOLDADA   COM    VERGALHÃO   T12,

26,50 21.200,00PREENCHIMENTO    EPS    (ISOPOR)    E    DEMAIS    ELEMENTOS
ESTRuTuRAIS

36 240 M2
LAJE   TRELIÇADA   PRÉ-MOLDADA   COM   VERGALHÃO   T12,

26,50 6.360,00PREENCHIMENTO     COM      BLOCO     CERÂMICO      E     DEMAIS
ELEM ENTOS  EST[`UTu RAIS

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  Ol,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

37 351 M2

LAJE   TRELIÇADA    PRÉ-MOLDADA    COM    VERGALHÃO    T8,
23,50 8.248,50PREENCHIMENTO    EPS    (ISOPOR)    E   DEMAIS    ELEMENTOS

ESTRuTU RAIS

38 240 M2

lAJE    TRELIÇADA    PRÉ-MOLDADA    COM    VERGALHÃO    T8,
23,50 5.640,00PREENCHIMENTO     COM     BLOCO     CERÂMICO     E     DEMAIS

ELEM ENTOS  ESTRUTURAIS

39 1,112 M2
MALHA    POP     LEVE     PARA    CONCRETO     3/16,     20X20CM,

32,00 35.584,002X3MT

TOTAL GERAL RS 77.O32,50

Valor Total:  R$ 77.032,50  (setenta e sete mil e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

Valente -  Bama,  28  de fevereiro  de  2020,

CO NTRATANTE : FORNECEDOR:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          JESSONILDO  MACHADOSOUTO  OO701426535
BAllIA.

+_                Ã_¢4, ÁedoÁ:;S#c7#o M=u:o
Representante  legal

arc:os Adriano de  Ol'Iveira  AraúJo
P refeito

.'.:.''':':".'.::.:.".'::.....,:  :.. _..   _   ,......lí -...._..                         ;
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E)IÁR!® ®FieiAL
PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Segiind6-feíra

O9 dE.  Março  de 2020

Ano  lV-N®  38

mJNlcíplo DE vALBNTE.
EXTRATO DE CONTRATOS NO O67A O7l/2020 -NO O8_OlO/2019, P. A. NO O94/2019.

Contratante: Municípic) de Valente, Objeto: Contratação de empresa  para fornecimentc) de Alvenaria,  Blc)co,  Piso, Telhas, Cimento,

Cal, Argamassa, Vergalhões, Trelíças,  Pedra  de  paralelepípedo,  Brita  e demais  produtos correlatos  com entrega  diária  e  parcelada

na  sede e zona  rural  para  atender as  necessidades de  diversas Secretarias deste  Município,  conforme descrlto  neste  Edital  e em

todos os seus Anexos. Modalidade: Pregão Presencial  n908-010/2019.  Prazo de vigência: 31/12/2020.  Processo: P.A. N9094/2019.

Contrato  nO  O67/2020,  em  favor do  participante:  CASSIA  PIMENTEL  DOS SANTOS  -  ME.,  inscrita  com  o CNPJ  N9  27.203.358/0001-

78,vencedora dos itens: 06, 09, 10, 15 16 e 18, totalizando o valor de R; 52.411,80 (cinquenta e dois mil quatrocentos e onze reais

e  c)itenta  centavc)s).    Data  da  Assinatura:  28/02/2020;  Contrato  n.  O68/2020,  em  favor  do  partic.ipante:  CONSTRUTORA  [lRMO

ITDA  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  13,685.361/0001-60,  vencedora  dos  itens:  30  a  34,  totalizando  o  valor  de  R$  402.385,50

(quatrc)centos  e  dois  mil  trezentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  cinquenta  centavos).    Data  da  Assinatura:  28/O2/2020;  Contrato  nO
O69/2020,  em favor do  participante: JESSONILDO  MACHADO SOUTO  OO701426535.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  26.792.121/OOO1-07,

encedora  dos  itens:  35  a  39,  totalizando  o  valor de  R$  77.032,50  (setenta  e  sete  mil  e  trinta  e  dois  reais  e  cinquenta  centavos).

Data  da  Assinatura:  28/02/2020,.  Contrato  nO  O70/2020,  em  favor  do  participante:  RAUL  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  LTDA.,

inscrita  com c) CNPJ  N9 08.731.064/0001-74, vencedora  dc)s itens: 07,  24 e 26 a  28, totalizando c) valc)rde R$ 262.843,20 (duzent()s

e sessenta e dois mil oitocentos e quarenta etrês reais e vinte centavos).   Data da Assinatura: 28/02/2020 e Contrato nO O71/2020,

em  favor do  participante:  RIOS  LOPES  MATERIAL  PARA  CONSTRUÇÃO  LTDA  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  21.333.898/OOO1-90,

vencedora  dositens: 01a  O5,  8,  11 a  14,  17,  19 a  23, 23  e  25, totalízando  ovalorde  R$  455.625,65  (quatrocentos  e cjnquenta  e

cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos).   Data da Assinatura: 28/02/2020.

Valente-Ba, 28 de fevereiro de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAuJO

Prefeito,

Esta  edíção  encontra-se  dísponível  no  site www.diariooficialbaJ:om.br e garanti!o sua  autenticidade  por certiflcado digital  lCP-BRASIL



coMpRow,rrE DE iNscRição E DE smiiAção cADAsTRAL

Comprovante de lnscrição e de SÍtuação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e. se hower qualquer divergência, providencie junto `a RFB a sua

atualização cadastral_

À informação sobre o porte que consta neste comprovante é a decíarada pelo contribuinte.

Aprovado peb lnstrüção Nomativa RFB n, 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no día 13/02/2020 às 10:16:16 (data e tiora de BrasÍIÍa).

* CONSuLTÁR QSA 9 voLIAR B !MPRIMIR

A RFB agTadece a siia vísita. Para inforITia?ões sobre política de i]rivacidade e uso, çl!g!!Êj!guí.

Passo a pas§gJ,)ara o CNPJ             cons\fltas CNRi

Págína: 1/1

Parcelros             §Êpiç,os CNRl





Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETuLlO VARGAS,  01  PMV

Centro-VALENIE-BA       CEP: 48890JJOO

CNPJ: 1 3.845.89õ/0001 -51

cERTIDÂo NEGAmvA DE DÉBiTos
Número: 000066/2020.E

Nome/Ftazão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:

En d ereço..

O

JESSONILDO MACHADO SOUTO OO701426535

JESSONILDO LAGES

OOO36/2017                                                              CPF/CNPJ:   2G.792.1 21/0001 ¢7

RUA MARLIETE SIMÕES, SN CASA

liERIVllRO S"õES  VALENTE _BA      CEP: 48890-l)00

[`ESSAIVADO  O  I)lREITO DAFAZENDAMIJNICIPAL  COBRAR  QUAISQuER  DEBITOS QUE VIEREMASER

APURADOS  POSTERIO["ENTE,  É    CERTIFICADO  QIJE,  ATÉ  A  PFtESENTE  DATA,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM  ESTE MIJNICÍPIO.

Observação:

==L_±_±_=_-- :- - - - ' '_==--:=:   - ::-__-_-==:=_=:=:::::::: :=_-__=-====='_'_'_=:-:=::==LL=L_=======' ' ' '  :=L-=:::::'_'_'_:==:L-:::::::=L_:L-Li=

Esta certidão foi emitida em            13/02/2020 com base no Códi'go TÍi'butário Municipal_

O
Certidão válida até:   1 3/05/2020

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão:  56000046B4360000118843090000066202002134

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta ceriidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na  lnternet,  no endereço eletrônico:
https://val ente.saatri.com.br, Econ ômico - Certidão N egati-va - Verificar Autentícidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.

lmpresso em 13/o2/2o2o às lo:13:5o



GOVERNO DO ESTADO I)A BAHA

sEcRETARIA I)A FAzEnmA

O

O

Emissão:  13/02/2020  10:13

Ceffidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeftos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981. Código
Tributário do Estado da Bahia)

Ceriidão No: 2o2oo4784B4

RAZÃO §C)CIAL

JESSOrmI)o ndAcrIAI}o sotrTo oo7oi4z653s

lNSCRlçÃO ESTADllAL C,NPJ

137.487.820 26.792.121/000l-07

FÍca certificado que não constam, até a preserite data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificacla, reíativas aos tributos admin ístrados por esta Secretaria.

Esta ceridão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débftos, inclusive os inscritos na DMda
Atjva, de competência da Procuradon'a Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaísquer débitos ciue vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1 3/02/2020. confiomie Portaria nO 91 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão_

A AuTENTICIDADE DESTE DOCuMENTO PODE SER COMPROVAIJA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS Oll VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida oc)m a apresentação conjunta do cartão on'ginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretan.a da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de l RelCeridaciNega[iva.rpt



'  13/02/2020

O

Cerüdão lnternet

BRASIL              Acesso à infômação                                               ,    Pariicipe ServiFJs          Legislação     !    Ca"is

MINISTERIO DA FAZENI)A
Secretaria da T`eceita Federal do Bras-il
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

cERTiDÃo NEGATlvA DE DÉBITos RELAmfos Aos TRIBuTos FEDERAls E À DÍviDA ATlvA
DAUNIÂO

Nome: JESSONILDO MACHAI]O SOuTO OÜ701426535
CNPJ: 26.792.121/0001Ü7

Ressalvado    o   direito   de   a   Fazenda    Nacional    cobrar   e    inscrever   quaisquer   dívidas   de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenfficado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admiristrados pela Secretaria
da  Receita   Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da   União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda NacionaI (PGFN).

Esta cerüdão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. nci caso de ente federativo, para
todos os órgãos e ftindos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à sl'tuação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
rlas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicc) do art_ 11  da Lei nO 8,212, de 24 dejulho de 1991_

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <hltp://rib. gov.br> ou <http://\M"/'pgfn.gov_br>_

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751 , de 2/1 0/2014.
Emitida às 10:11:43 do dia 13/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/08/2020.
Código de controle da certidão: 562C.F5B2.7158.71 EF
Qiialqiier rasura ou emenda invalidará este documerio.

Nova Consulta PrEp3rJ]r  Págína
paFa ín]Pre=a"o

sEwicos.receitaíazenda.gov.br/Sewicos/c.ertidao/CNDConjuntalnteiffliteCertidaolntemet.asp?ni=267921 21 0001 07&passagens=1 &tipo--1 mí



Página  l  de  1

O

PODER   JUDICIÁRIO
JUSTICÀ   DC)   TRABALHO

CERTIDÃO  NEGATll/A  I)E  DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    JESSONILDO   MACIIADO   SOUTO   OO701426535

(MATRIZ   E   FII.IAIS)    CNPJ:    26.792.12l/OOO1-07
Certidão   nO:   45i6282/2o2o
Expedição:   13/02/2020,    às   10:12:42
Validade:   10/08/2020  -  18O   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se      que      JESSONII.DO     MACEADO      SOUTO      OO7O1426535
(MATRIZ  E  FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO

26.792.121/0001-07,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedc)res
Trabalhistas _
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  nO   12.440,   de   7   de  julhc)  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011_
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst_jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente _

INFoRMÀção  IMpoRm±HE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
emoL\imentos   ou   a  recoLb±mentos   àetermLnados   em  LeL,.   ou  clecorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

D.ívídas   c}.s.=qe.¢r_ôes:    c:ndr.@tst:.j..s.br


